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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL de CHAP AD INHA 
PALÁCIO L.RGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARN.RIRO" 

C.G.C 13.68!5.001/0001-ll 
PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S/N • 

Caixa Postal N' 11- Telefone: 471- 12!57 
6!5.!500-000 Chapadinha - Maranhio 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°0 2 /99 

Concede Título de Cidadão Honorário do 
Município de Chapadinha à Cícero Dias de 
Sousa Filho. 

A Câmara Municipal DE C R E TA 

Art. 1° - A Câmara Municipal de Chapadinha concede 
Título de Cidadão Honorário do Município de Chapadinha a CÍCERO DIAS DE 
SOUSA FILHO. 

Art. 2°- O Título é representado por Diploma especialmente 
confeccionado e padronizado, sendo entregue em Sessão Solene da Câmara 
Municipal de Chapadinha . 

Art. 3° - Este Decreto entra em v1gor na data de sua 
publicação. 

Art. 4° -Revogam -se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Justificamos nossa proposição em virtude do desejo de 
eugrandecim ento do nosso Município em ter um personagem do porte e capacidade 
de Cícero Dias De Sousa Filho, Excelentíssimo Juiz de Direito, o qual fará parte 
como membro da família Chapadinhense. 

É natural que para concessão de Título desta natureza seja 
dado por méritos. O Ilustre Juiz de Direito Cícero Dias de Sousa Filho é possuidor 
indiscutível dos requisitos favoráveis ao nosso pleito, por ser um homem de 
capacidade e sabedoria que muito tem elevado e enaltecido o nome do Estado do 
Maranhão o nosso município com expressiva representatividade na esfera política 
administrativa e sobre tudo na ordem jurídica. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL de CHAP AD INHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
C.G.C 13.685.001/0001-ll 

PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S/N • 
Caixa Postal N'lt- Telefone: 471-1257 

6~~00-000 Chapadlaba - Maraahlo 

Por isso, senhores Vereadores, diante de nossa justificação 
cabe a cada um de nós respaldar este Decreto, com sua aprovação por unanimidade 
por ser um ato de justiça. 

Para maiores esclarecimentos anexamos Currículum Vitae 
do referido Cidadão. 

SALA DAS SESSÕES DO PALÁCIO LEGISLATIVO " 
FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO", em 23 de Agosto de 1999 
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CURRICULUM 

Ot. IDENTIFICAÇÃO: 

Cícero Dias de Sousa Filho 
Brasileiro, 111aranhcnse, cusndo 
Filho de Cícero Dias de Sousa c 
Dulcinéa da Silva Sousa 

VITAE 

Carteira de Identidade n° 280.187-INI/DF 
CPF n° 059.364.201/59 
Título de Eleitor n° 3148701104, 1 oa Zona. gga Seção 
Certificado de Dispensa de Incorporação n° 2752210, 

Série B, 27a CSM, 10a RM 
Residência: Rua Seba tião Barbosa, 81 -Centro 

Chapadinha-MA 
Fone: (98) 471-1805 

02. INSTRUÇÃO: 

02.1 - Superior· 

Bacharel em Direito- Universidade Federal do Ma
ranhão, São Luís, 1977. 

02.2 -Pós Gra< uação: 

Especialização en1 Ciências Jurídicas (Cri
tninologia) - Un1' ersidade Federal do Mara
nhão, São Luís, 1983/5. Monografia: O Me
nor Abandonado e o Menor Infrator na Ilha 
de São Luís. 
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Especialização em , emiologia Política - lJni
versidade Federal do Maranhão, não Luts, 
1986/7 Monografia: A Cor Cinza da Ciência 
Jurídica. 

03. OUTROS CURSOS: 

Curso de Oratória. São Luís, 1975. 

I Curso sobre Recursos no Processo Ch~l, São Luís, 1984. 

1 Curso de Atualização do Ministerio Publico do Estado do 
Maranhão, ão L'tus, 1985. 

I1 Curso de Atualização do Ministério Público do E~tado 
do Maranhão, São Luís, 1987. 

1 Curso de Atualização sobre a Constituição Federal de 
1988 e o Ministério Público, São Luís, 1989. 

04. PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, SEMINÁRI
OS, JORNADAS, ENCONTROS E ESTÁGIOS: 

I Jornada Filosóãca do Maranhão, não Luís, 1974. 

In Semana de Estudo Penais do Maranhão, São Luís, 
1975. 

I Seminário sobre o Dcsenvolvin1ento Educacional dentro 
da Realidade Brasileira, São Luís, I 975. 

l Senlinário para Oticiais de Justiça, São Luís, 1975. 
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Estágio na Câmara Federal dos J)eputados, Brasília, 1975. 

1 a • CIUana de JomalisnlO do Maranhão, ão Lms, 1975. 

Setninário sobre siste1nas Penitenciáiios no Brasil, São 
Luí~, 1976. 

I Jon1ada Jurídica Universitária, São T juís, 1976. 

VII Encontro Brasileiro de Faculdades de Direito, São 
Luís, 1977. 

I Jornada Brasileira de J)Ireito Processual, , ão I Juís, 1977. 

111 Encontro Regional de Segurança Publica, Bacabal-Ma., 
1982. 

I Se1ninário de Estudo Penais, São Luís, 1985. 

Senlinário sobre o Ministério Público, Justiça e Consti
tuinte, São Luís, 1985. 

1 Encontro Regional do Ministério Público do Estado do 
Maranhão, Bacabal, 1985 . 

li Ciclo lvlaranhense da Ciência do Direito, são Luís, 
1988. 

Curso sobre Técntca e Postura Vocat, ão Lut~, 1989. 

IH Encontro de Magistrados do Norde!Ste, São Luís. 1991. 

1 Curso de Reciclagen1 de J)idática do Ensino Superior 
(FICEUMA), São Luís, 1992. 
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05. PARTICIPAÇÃO NO PROJETO RONDON: 

06. ATIVIDADES EXERCIDAS NO MAGISTÉRIO (Dis
ciplinas Ministradas): 

Educação Moral e Cívica, Unidade Integrada ''Benedito Leite", 
São Luís, 197 4/7. 

Organização social e Política do Brasil, Unidade Integrada 
''Benedito Leite": São Luís, 1974/7~ Centro de Ensino de 2° 
Grau "Liceu Maranhense", 197 . 

Direito e Legislação, Centro de En ino de 2° Grau ·'Gonçalve 
Dias", São Luis, 1978: Colégio '·Go\enlador SanlC) ", Baca
bal-Ma.. 1979/80 e Colégio "Santa Rosa", Bacabal-Ma., 
1979/80. 

Direito Urbano, Curso de Ciências hnobiliárias, UFMA, São 
Luís, 1992 . 

Direito Processual Penal I, Curso de 1 ireito {Período Especi
al), UF:tv1A., • ão Luís, 1993. 
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07. TREINAMENTOS MlNISTRADOS, PALESTRAS, 
CONFERÊNCIAS E PARTICIPAÇÃO EM PAINÉIS: 

1° Treinamento de Pr01notore:s de Justiça do Estado do Mara
nhão (Instrutor), São Luís, 1983. 

Foro de J)ebates, promovido pela OAB/Ma (Integrante da 
Mesa Diretora), São Luís, 1983. 

Ação Penal (Conferência) - Sctninúrio pron1ovido pelo Mi
nistério Público do Estado do l\1aranhão. 

Mitos c Ficções no Direito (Conferência) - Seminário promo
vido pelo Ministério Público do Estado do Maranhão. 

Painel Jurídico (Integrante), Esccla Superior da Magi~tratura 
do Estado do Maranhão . 

08. PLANEJA1\1ENTO E COORDENAÇÃO DE SEMI
NÁRIO: 

I Seminário sobre Direitos Individuais e Garantias Cons
titucionais, realizado na cidade de ,ão Luís Gonzaga
Ma., em setembro de 1991. 

09. ATIVIDADES JURIDI AS: 

Auxiliar Judiciário "A - Justiça Federal no l\.1aranhão, são 
I .uís, 1978. 

Advocacia, são L'tlfs, 1978. 
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Ministério Público (Pron1otor de Justiça e Procurador de 
Ju~tiça), São Luís~ 1978/90. 

Comarcas: 

10 OCUPAÇÃO ATUAL: 

Juiz de l)ireito, de 38 entrância, titular da 1 a Vara da Co
nlarca de Chapadinha-Ma. 

C01narca : 

Chapadinha(Ma )., de agosto de 1999. 

Dr. (Ycero Dia.~ de Sou.fa FiOJo 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL de CHAP ADINBA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
C.G.C l3.685.001/0001-U 

PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S/N' 
Caixot Postal N' 11 -Telefone: 471 - 1157 

65~00-000 Chapadinha - Maranhlo 

PROJETO DE LEI N° O~ .. f99 

uso de suas atribuições legais. 

• 

Concede Titulo de Cidadão Honorário do 
Município de Chapadinha ao Cícero Dias 
de Sousa Filho. 

A Câmara Municipal de Chapadinha, no 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica concedido o Título de 
Cidadão Honorário do Município de Chapadinha, ao Dr. Cícero Dias de Sousa 
Filho, pelos relevantes serviços prestados a magistratura e ao povo de Chapadinha. 

Art. 2° - O Título é representado por 
Diploma especialmente confeccionado e padronizado, com o a mais alta honraria 
do Município a ser entregue em Sessão Solene no Palácio Francisco Almeida 
Carneiro. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DO PALÁCIO 
''FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO". em 23 de Agosto de 1999 

__ g.//'~---=---~_1!!- /l_~~-
FRANÇA DO NASCIMENTO PEREIRA 

Vereador do PMD B 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL de CHAP ADINHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
C.G.C 13.68!5.001/0001-12 

PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S/N • 
Caixa Postal N•ll- Telefone: 471- 12!57 

6!5.!500-000 Chapadinha - Maranhlo 

PROJETO DE LEI N°0<!1/99 

uso de suas atribuições legais. 

Concede Tftu lo de Cidadão Honorário do 
Município de Chapadinha ao Cícero Dias 
de Sousa Filho. 

A Câmara Municipal de Chapadinha, no 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica concedido o Título de 
Cidadão Honorário do Município de Chapadinha, ao Dr. Cícero Dias de Sousa 
Filho, pelos relevantes serviços prestados a magistratura e ao povo de Chapadinha. 

Art. 2° - O Título é representado por 
Diploma especialmente confeccionado e padronizado, como a mais alta honraria 
do Município a ser entregue em Sessão Solene no Palácio Francisco Almeida 
Carneiro. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DO PALÁCIO 
"FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO,, em 23 de Agosto de 1999 

_t ~-.:.:Z-~ -~:.-~-
FRANÇA DO NASCIMENTO PEREIRA 

Vereador do PMDB 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL de CHAPADINHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
C.G.C 13.685.001/0001-ll 

PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S/N • 
Caixa Posta~l N' 11- Telefone: 471 -1257 

65.500·000 Chapadinba - Maranhlo 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 0 ~ /99 

I 

Concede Título de Cidadão Honorário do 
Município de Chapadinha à Cícero Dias de 
Sousa Filho. 

A Câmara Municipal DECRETA 

Art. 1° - A Câmara Municipal de Chapadinha concede 
Título de Cidadão Honorário do Município de Chapadinha a CÍCERO DIAS DE 
SOUSA FILHO. 

Art. 2°- O Título é representado por Diploma especialmente 
confeccionado e padronizado, sendo entregue em Sessão Solene da Câmara 
Municipal de Chapadinha. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vtgor na data de sua 
publicação. 

Art. 4°- Revogam -se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Justificam os nossa proposição em virtude do desejo de 
engrandecimento do nosso Município em ter um personagem do porte e capacidade 
de Cícero Dias De Sousa Filho, Excelentíssimo Juiz de Direito, o qual fará parte 
como membro da família Chapadinhen:se. 

É natural que para concessão de Título desta natureza seja 
dado por méritos. O Tlustre Juiz de Direito Cícero Dias de Sousa Filho é possuidor 
indiscutível dos requisitos favoráveis ao nosso pleito, por ser um homem de 
capacidade e sabedoria que muito tem elevado e enaltecido o nome do Estado do 
Maranhão o nosso município com expressiva representatividade na esfera política 
administrativa e sobre tudo na ordem jurídica. 



'ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL de CBAP AD INHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
C.G.C 13.685.001/0001-11 

PRAÇA CIL. LUIZ VIRIRA, SIN • 
Caixa Post~l !N•ll- Telefone: 471- 1157 

65.500-000 Chapadinha- Maranhlo 

Por isso, senhores Vereadores, diante de nossa justificação 
cabe a cada um de nós respaldar este Decreto. com sua aprovação por unanimidade 

por ser um ato de justiça. 

Para maiores esclarecimentos anexamos Currículum Vitae 

do referido Cidadão. 
SALA DAS SESSÕES DO PALÁCIO LEGISLATIVO " 

FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO,, em 23 de Agosto de 1999 

_{t ~ ~~ _11 ~~ '-____ _ 
FRANÇA DO NASCIMENTO PEREIRA 

Vereador do PMDB 
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·" 1'1 H I i~~ I. 

03. <>UTROS ClJit 'fJS: --

I Curso sohtl' l\cc11rsos no l'rncesso l'i' i L Sfio Luís, I 1JX4. 

I L'111 so de i\ t u:d iz:)\'fio do M i nist(·r i o l'uhl i co do I ~stado do 
tvl:ln.lllllít{l, Sfít) I IIÍS. I lJX5 

11 L'utso de /\ltt ttli:ta<;fin dn tvli11isl<:·rio J>úblteo do Estado 
dP i'v1éll iiJJitDt). SitO J , \IÍS . I 1JX7. 

I l 111su de Atu:di!.ayJu sobw a Couslituiçfio Federal de 
I ~ .. ,g c o ivlinislé1 io Publico, Sfío J ,u1s. 1 1JX~. 

04. PARTICIPAÇÃO El\1 CONGRESSOS, SEMINÁRI
OS, JORNADAS, ENCONTROS E J~STÁGIOS: 

1:• Scmnna de I ~studol\ Penais do Maranhão.., São 
l 97 5. 

I Sctnill{uio sübte o Dcsenvo]\'imenlo Educu 
da 1\ça lidndc I~~ asikim, Sfío Luís, I C) 75. 1
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·I , 'cnün~trio p 1ra ( )licütis de .lustiçn Sffn Luís, 1 coe; . 
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I.IIÍ:-:. 1'177 

I .lont:JdaltJ:tsdtJJtíl dl' I)Jteito PJ~l~essllal. Sfío Luí~. 1 ltJ77. 
'! I 

111 I ,."'-'nltllu l<cginwd de Sq.!JII é!llyil I '11bl i~<l. Haeahal-Ma .. 

I ()V' ''·-· 

l':ncontrn l~egiotw I do MinislL·rio l>úbllco do Estado do 
l\1u m nh:t(' I ht~a h: li. I l)X5 

ll Cieln Ivlilranhensc da t 'iên0in dn Direito. são Lub. 

I <JXX. 

L'w:so SPbtc Té0nieu l' Po:-illllíl Vot.'itl. sno Luís, I 989. 

li I !int.'Pillro de t\tlagistJ i.td<lS do Not deste, São Luís. 1991. 

I Curso de Rc~iclugcJu de l)idúti~a do Ensino Superior 
( l·'IC:I'~I lf\1 '\ ), ~H1n Lu h , 1 <lll2. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNIClPAL de CHAPADINHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
C.N.P.J 23.68~.001/0001-12 

PRAÇA GEL. LUIZ VIEIRA, S1N • 
Caiu Postal N° 11 -Telefone: 471 -1257 

65.500-000 Chapadinha - Maranhlo 

Projeto de Lei N° 10 de 18 de Agosto de 1999. 

Dispõe sobre a criação do 
Conselho Municipal de 
Educação e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Chapadinha, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1°- Fica criado o Conselho Municipal de Educação, 
órgão de composição paritária entre representantes do Sistema de 
Educação no município e entidades. 

Art. 2°- Ao Conselho ivlunicipal de Educação como órgão 
deliberativo, fiscalizador, autorizador, normativo, representativo e 
assessoramento, compete: 

I- Estabelecer, acompanhar e avaliar a Política Municipal 
de Educação; 

II- Participar da elaboração do Plano Municipal de 
Educação; 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL de CHAPADINHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
C.N.P.J 23.685.00110001-12 

PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, SIN • 
Caixa Postal N- 11- Telefone: 471-1257 

65.500-000 Chapadinha - M.aranhlo 

III- Acompanhar, integrar e avaliar o trabalho das Escolas 
Municipais e Particulares referente ao Ensino Infantil. 

de: 
Art. 3°- O Conselho Municipal de Educação é constituído 

I- Representante( s) da Secretaria Municipal de Educação; 

II- Representante(s) da Secretaria Estadual de Educação; 

III- Representante(s) de Escolas Particulares; 

IV- Representante( s) de Professores 

V- Representante(s) de Sindicatos de Professores; 

VI- Representante(s) de Alunos; 

, 
Parágrafo Unico- As entidades de que trata este artigo, 

indicarão os seus respectivos membros titulares e suplentes, que 
farão parte do Conselho. 

Art. 4°- A Presidência do Conselho Municipal de 
Educação será exercida em sistema de rodízio entre todos os seus 
representantes: 

I- A eleição do Presidente do Conselho ocorrerá por 
maioria simples de votos dos seus integrantes; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÁMARA MUNICIPAL de CHAP ADJNHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
C.N.P.J 23.68~.00110001-12 

PRAÇA CEL. LillZ VIEIRA, SIN • 
Caixa Postal N• 11 -Telefone: 471 -1257 

65.500-000 Cbapadinha - MaranhJo 

II- O mandato do Presidente terá duração de 12 (doze) 
meses sendo vedada a recondução para período consecutivo. 

Art. 5°- A Secretaria Executiva será exercida pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 6°- O Conselho elaborará o seu Regimento Interno, 
que será aprovado pela maioria absoluta de seus membros . 

Art. 7°- Pelas atividades exercidas no Conselho, os seus 
membros titulares receberão I 5% (quinze por cento) do salário 
mínimo a guisa de gratificação por sessão, devendo reunir-se pelo 
menos 03 (três) vezes por semana. 

Parágrafo Único- Indicados os membros do Consellio, 
estes terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias para eleição de seu 
Presidente e a esoollia da data de sessão que examinará e aprovará o 
Regimento Interno. 

Art. 8°- Esta Lei entrará em Vlgor na data de sua 
publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO MUNICIPAL EM I8 DE 
AGOSTO DE I 999. 

(ASS) ISAÍAS FORTES DE MENEZES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO MARA.NHAO 

PREJ?EITUR~ MUNICIPAL .DA 

MENSAGEM No I 0/99 

··senhor Presidente, Senhores Vereadores''. 

O Projeto de Lei que submetemos à essa Augusta 
Casa. para apreciação e com certeza aprovação, diz respeito ao Conselho 
Municipal de Educação, apresentamos o Projeto anexo, que com certeza será 
aprovado por Vossas Excelências, com Urgência/Urgentíssima. 

CP 
IS.~IA~ FORTES MENESES 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL de CHAPADINHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
C.N.P J. 23.685.001/0001-12 

PRAÇA CIU •. LUIZ VIEIRA, S/N • 
Caixa Postal N' Jl- Telefone: O:u98 471 -1173 

6~~00-000 Chapadfnha- Maranblo 

EMENDAS MODIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI N° 10/99 4v~ ()J/'>1 

Nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Chapadinha e considerando o Projeto de Lei n° 1 O, de 18 de agosto de 1999, 
pelas presentes emendas: 

Dê-se as seguintes redações ao seu artigo 2° e ao seu 
inciso Ill. 

Art. 2° - Ao Conselho Municipal de Educação como órgão 
deliberativo , fiscalizador, autorizador, normativo , representativo e 
assessoramento compete: 

1 ···················· ...................................................................... . 
11 ...................................................................................... . 
fii Acompanhar, integrar e avaliar o trabalho das Escolas 

Municipais e Particulares referehte ao Ensino Infantil. 

.JUSTIFICATIVA 
RAZt)ES JUSTIFICATIVAS ÀS MODIFICAÇÕES 

INTRODUZIDAS NO ART. 2° E SEU INCISO 111: 

O papel do Conselho Municipal de Educação não pode 
~star adstrito à mera atividade de deliberação e assessoramento , porquanto 
deve exercer importante papd uo ensino fundamentaL bem como no ensino 
infantil. consoante perfil traçado pela Lei Federal n° 9.394, de 20 de 
Dezembro de 1996, autorizando o funcionamento das escolas do seu sistema 
de ensino, fiscalizando e batxando normas complementares às suas 
atividndes. 

Além do mais, embora seja, em tese, possível o 
acompanhamento , integração e avaliação do trabalho das escolas municipais, 
no âmbito das escolas estaduais e particulares, encontra óbice legal na retro 
citada Lei Federal. considerando que a ingerência do Município nas 
atividades das escolas estaduais esbarrará inevitavelmente nas atribuições do 
Conselho Estadual de Educação. sugerindo um conflito normativo de 
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:EST DO DO MARANJIÃO 
CÂMARA MUNICIPAL de CBAPADINBA 

PALÁCIO LJI:GJSJ.ATIVO "FRANCISCO AI.l\t:RIDA CARNEIRO" 
C.N.P J. 23.685.001/0001-U 
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competências. Quanto às escolas particulares, de igual sorte, somente é 
possível tal ingerência no regramento do ensino infantil. 

Ao fim, pareceu esquecido no projeto original que o 
Conselho Municipal de Educação exercerá a função de autorizador, 
credenciador e supervisionador das escolas situadas na esfera territorial de 
atribuição, substituindo o Conselho Estadual de Educação. 

SALA DAS SESSÕES DO PALÁCIO LEGISLATIVO 
"FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO". 

Chapadinha (MA), 09 de Dezembro de 1999. 

_fJ.LOMuti<J~_9nru_~ dL -~ ~v 
FRANCISCA MARIA JU ..>OUZ~-CUELHO 

VEREADORA - PT 

.tAJtA M l li\~ ~ Qlt\\r-:\P1 HA 

APROVADO 

EM 09 I _ I :L .1 ~ 9 
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:RST ADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL de CHAPADJNHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO'' 
C.N.P J.l3.685.00110001-12 

PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA. SfN • 
C41ixa Postal N• ll ._Telefone: Oxx98 471 -2173 

65.500-000 Chapadlnha- Maranhio 

El\IIENDAS MODIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI N° 10199 'tt 0- 0~qq 

Nos termos do Regimento Interno da cr1mara Municipal de 
Chapadinha e considerando o Projeto de Lei tt 0 I O, de 18 de agosto de 1999, 
pela presente emenda: 

Dê-se as seguintes redações ao seu Inciso V, do artigo 3° e 
Parágrafo Único . 

I .... ....................................... ............................................... .. 
IT ....................................................................................... .. 
Til ......................................................................................... . 
IV .................................................................................... .. 
V Representante (s) de Sindicatos de Professores. 

Parágrafo Único - as en tidadc~s de (lU e trata este artigo, 
indicarão os seus respectivos membros titulares e suplentes, que farão parte 
uo Conselho. 

SALA DAS SESSÔES DO PALÁCIO LEGISLATIVO 
"FRANCISCO ALMEIDA CARNEIR J ". 

Chapadinha (MA), 09 de Dezembro de 1999 . 

. <tA~~-(}r;~ A~~~ 
fRANCISCA MARIA DE SOL/ IV( OhLHO 

VEREADORA- PT 
A~ \ MUNl(.;lPAL Dl1 CHAJ'AUINIH\ 

r~OVA DO 

EM 0'7 I ./ ;;t. I ~ ? 

-·-
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL dt CHAPADINBA 
PALÁCIO LEGISI.ATIVO "FUANCISCO ALMEIDA CARNEIRO'' 

C.N.P J.l3.685.001/0001-12 
PRAÇA CEL. LlTIZ. VmiRA, S/N • 

Caixa Postal N° 11- Telefont: Oxx98 471 - 2173 
65~00-000 Cbapadinba -Mar nhlo 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DR LEI No 10/99 <lt.C?.. D3/~$ 

Nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Chapadinha e considerando o Projeto de Lei n° 1 O, de 18 de agosto de 1999, 
pela presente emenda: 

Dê-se a :seguinte redaçiio no seu artigo 7°. 

Art. 7° - Pelas atividades exercidas no Co nselho , os seus 
membros titulares receberão 15% (quinze por cento) do salário mínimo a 
guisa de gratificação por sessão, devendo reunir-se pelo menos 03 (três) 
yezes por sem ano 

.~ .JUSTIFICATIVA 
RAZÔES JUSTIFICATIVAS ÁS MODIFICAÇc)ES 

t rNTRODUZIDAS NO ARTIGO 7°. 

As atribuições delegadas ao Conselho Municipal de 
Educação requerem atuação sistemático, com reuniões periódicas, o que 
mdubitavelmente retirará precioso tempo dos membros do Conselho. Assim 
o t!Xercício não remunerado de tais atividades tornaria por inviabilizá-lo. 

SALA DAS SESSÔES Du PALÁCIO LEGISLAT1VO 
'
41-<'RANCISCO ALMEIDA CARN~lRO''. 

Chapadinha (MA), 09 de Dezembro de 1999. 

~ CL. .. . , c) .~/JA 
_:_,.~«r~~~~~
JiRt\NClSCA .MARIA DE ')(AJZA COELHO 

VEREADORA- PT RA MUNICIPAL DB CUAPADUUiA 

PROVA DO 

EM f?? 'I .ltZ- I ? 9 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prült'EITURA MUNICIPAL ~A CHAPADINH1 
FORTE DE NOVO NO CORA Ã.O DO POVO 

ADM. JSAlAS FORTES DE MENESES 
CGC. ~~ 06 117 .709/0001·:58 

AV. PRES VARGAS 310-CAIXAPOSTALN° 15-CF.P 6'i.SOO-OOO 
CHAPADINHA - MARANHÃO 

MENSAGEM No 009/99 
Al'ROVA O\.~ 
• o~ 1J.!J...15'9 

"Senhor PresideJite, Senhores Vereadores". 

O Projeto de Lei que submetemos à essa Augusta 
Casa, para apreciação e com certeza aprovação , diz respeito ao Sistema 
Municipal de Prevenção, Fiscalização e Repressão de Entorpecentes, 
apresentamos o Projeto anexo, que com certeza será aprovado por Vossas 
Excelências, com U rgência/U rgentíssim a. 

CHAPADIN~A-MA, 16 de Agosto de 1999 

~\7:~ 
!SAIAS FORTES MENE~ 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N° ... Q.~ ... , de 16 agosto de 1999 

Institui o Sistema Municipal de 
Prevenção, Fiscalização e Repressão de 
Entorpecentes e dá outras Providências. 

O Prefeito Municipal de Chapadinha, Município e 
Comarn de mesmo nome, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Constituição Federal e o art. 80 da Lei Orgânica do Mmücípio, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Chapadinha aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. t•- Fica instituído o Sistema Afnnicipal de Prevenção, 
Fiscalização e Repressão ao Tráfico e ao Uso Inde'\ido de Substâncias Entorpecentes 
ou que determine dependência fisin ou psíquica, o qual, no âmbito e segundo as 
peculiaridades locais, se integrará ao sistemas federal e estadual correspondentes. 

Art. z· - Deverão compor o Sistema Municipal de 
Prevenção, Fiscalização e Repressão de Entorpecentes, todos os órgãos e entidades da 
administração municipal que exerçam atividades relacionadas, de alguma fonna, com 
os aspectos referidos no artigo anterior, e ainda órgãos e entidades públicos e 
privados, estaduais ou federais, convidados pela administração municipal ou com ela 
conveniados . 

Art. 3• - A administração municipal, no prazo de 90 dias, 
estruturará o Sistema Municipal de Prevenção, Fiscalização e Repressão de 
Entorpecentes, defiDindo-Jhe a organização, as atn"buições e o funcionamento, 
observadas as ~eguintes normas mínimas: 

a) Competirá a um ConseJho Municipal de 
Entorpecentes (COMEN), órgão central do Sistema, 
a fonnulação, a proposição e a propulsão da poli tica 
municipal de prevenção, fiscalização e contenção do 
tráfico e do uso indevido de entorpecentes ou de 
substâncias que detenninam dependência, 
b.annonizando-a com a federal e a estadual; 
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b) O Consellio Municipal de Entorpecentes, 
diretamente subordinado ao Prefeito Municipal, terá 
ampla representaçio institucional e comunitária, 
podendo subdhid.ir-se em comissões, câmaras ou 
tunnas, temporárias ou pennanentes com 
competência plena em certas matérias, segundo 
estabelecerão seu regulamento e seu registro 
interno, o primeiro baixado pelo Executivo e o 
segundo pelo próprio Conselho, com a aprovação do 
Prefeito ~funidpal; 

c) O Conselho Municipal de Entorpecentes disporá 
de uma Secretaria dirigida por wn assessor técnico, 
cujo cargo é de pro'\imento em comissão, padrão, da 
Tabela de vencimento da municipaHdade. 

Art. 4•- Consideram-se de relevante interesse público os 

serviços prestados ao Conselho :Municipal de Entorpecentes (COMEN). 

Art. s· - As despesas decorrentes da presente Lei serão 
atendidas pelas verbas próprias do orçamento, suplementadas, se necessário. 

Art. 6• - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 
NO ESTADO DO ~LUANIL~O, EM 12 DE AGOSTO D 1999 

_,"*PY.ld • r.>JA 
•llflfcb Oft1fW1~1fi1!J Of f))tlt'-b 

~~NESES 
O 1\fUNICIP AL 



* CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PARECER N.o I 

COMISSÃO DE: Ecl.lJ.C çÜQ ,So.ide .e. .. A sis tênci!l. Socj 1 

Com referência ao Projeto de Lei. no . ....... _ 09/ ~:~- __ ···-' sou de 
,.. 

Parecer ....... ~~~ ...... !f.~~----AA· ___ o ___ --~_ ~ 1\). 1 {1
1
fY\ ·o v ...tiA.. PtJ f.-4"' d-V a ~-<.{á._~'" 

.b tMW- kt\,\ lc..~ ~ ~~ h- _ ~~ z 
/. 

.JM-1.;...~. JfA/~1\4~ A-t .... (b..c~ ~ 

~ ~f,(.~~ .... k.XJ &k't,.(...'\.-

--- ·--· -·. ·-······--··· .. ··--------· 

CHAPADINHA 2. 1 / 0 7 

I . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PARECER N.0 I 

. i~tência Social 

Com referência ao Projeto de L e i n °.. .. .... ·-· 0.9/ ... ..99_ ... _._ ...... , sou a o 

Parecer •.•. .>..:<;:? ·'(-··@;.,-.. ~ Cf-l- .fo./LQCJ,f.c' U.i. _() f. o~ 
.... s~ .~Q~úso- - -------

................. ·- ............. ···- ....... ... 

CHAPADINHA I I 



CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PARECER N.o / 
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CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PARECER No I 

COMISSÃO DE: ... l".P.f.?.,.f.J,f.l..Q.~.Q . .,.J.nf,l:t;j,,t;;.n. .... ~ ..... ~9: .. çfio .. ;1[:1.t@..:h ....................................................................... _ ... . 

Com referência ao Proj eto de Lei n ° .... .. 9; 9.9 , s ou de 

Parecer ........ ...:i~ .......... LJ.~ ~?·~·;. avõ~~/?4 ~ ?~,./ O .. 

-- .. ··-··-----

. . ......... ................................................................... 

CHAPADINHA ./0 / !?' / /~f , 

--------~------~------~--~~=~-~~~ 
( 



* CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PARECER No I 

COMISSÃO DE: ~~.êJªç~ .•. J.:q~:rtiç.a ... e ... Re.dação Final ......................... ··············-········ ··········-··---

• 

. ... . . ... ...... .. 

o o ····-···--- ·-·· ... • -····· ...... 

• • ······- --·-··· •• h ••••• ·------------... · -·· --

·-·-······--· ·······--·-

•••••• ............... ••f•••. 

CHAPADINHA. 29 / setembro / 1999 
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PARECER No / 

COMISSÃO DE: l~L~.: .. e.l,ª.Ç.:Q .. ,JJJ! ... :tL.<;.g __ .. f.} •••.•• e_daç ~ Q ...... : ·-·· J.. . ....... ·-···················-·-···-··············· ....... .. 

Com referência ao Projeto de Lei no ....... Q.9 .1 9.~ .. ...... , sou de 

Parecer ,?,f<,: ..... ch .-f-<efe( ~!(P'<P-Ve{.. ..~ .... ~ ~ 
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· -· ...... ···········-·-- -·· ..... - ---·· . - ......... -CIO 0 ok.c)-0 . !...., \.A fi . +- vV 
···· -· · · ·- · · ····- · ·· ·c -~!>L · - lf( -b f!JC"'-~ 

.. . __. t'1D.?. --~~-~-cft_A-· ($.A~·c=o. 
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ESTAD') DO MARANHÃO 

PREFEITliRA MllNICIPAL DE CHAPADINHA 
I FORTE 0[ NOVO NO CORAÇÃO DO POVO I 

ADM. ISAIA..'i FORrES DE MENESES 
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CHAPA~NHA MARANHÃO 

MENSAGEM N° 006/99 
APROVAD O 
BN O!i l..ill...l. 99 
.\ . 9.. ú.u.~e..o. \)omeoP 

"SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES," 

Temos a honra de submeter a elevada 
consideração de Vossas Excelênctas para apreciação e votação 
em caráter de"Urgência/Urgentíssima" o Projeto de Lei 
anexo, que objetiva o Fundo de Desenvolvimento do Município 
de Chapadinha. 

Na certeza de que estamos cumprindo 
com nosso dever de antemão expressamos a V.Ex8

• e aos ilustres 
pares nossa gratidão pela compreensão com que esta Casa tem 
apreciado e votado nossos projetos de Lei. 

limo. Sr.: 
EDMILSON ALVES DE AGUIAR 

J.,.z.. q Of'U ./1{ e/llllU 

P~RrJO MUNICIPAL 

M. O. Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha 
NESTA. 
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Projeto de Lei N° oG/99 de 25 de Junho de 1999. iBII _Qi_ !..fLl_; 9!1 
J ~ '.\. \.n.1' eo \J o to ~o 

"Cria o Fundo de Desenvolvimento 
do Município de Chapadinha e dá 
outras Providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO 
MARANHÃO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica criado o Fundo de desenvolvimento do 
Município de Chapadinha, de natureza financeira vinculado à 
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, com a 
finalidade de prover recursos para honrar o aval prestado em 
nome dele com operações de créditos realizado pelo Banco do 
Nordeste do Brasil S. A. 

Parágrafo Único - Poderão ser avaliadas pelo Fundo as 
operações de créditos que o Banco do Nordeste do Brasil S. A . 
celebre, de acordo com as regras, termos e condições dos 
seus programas de crédito com agentes econômicos localiza
dos no município de Chapadinha e que exerçam atividade eco
nômica. 

Art.2° - O Patrimônio Inicial do Fundo de desenvolvi-
mento será constituído mediante a transferência de recursos 
próprios no montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Art.3°- Constituem recursos do Fundo de Desenvolvi-
mento: 

COmara Mun. ~podinha-~1 \\ C Ornara Mun do Chapodinha·MA, 

\1~ ~ 
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I - As comissões cobradas por conta da garantia prestada em 
seu nome; 
11 - O resultado das aplicações financetras dos recursos, 
111 - A recuperação de crédito de operações honradas com 
recursos por ele providos; 
IV - A reversão de saldos não aplicados; 
V - Outros recursos destinados pelo Poder Público ou por 
paritculares a título de convênio. 

§ 1 o - O saldo positivo apurado em cada exercício será trans
ferido para o exercício seguinte, a crédito de fundo de desen
volvimento de Chapadinha. 

§ 2°- As disponibilidades financeiras do Fundo de 
Desenvolvimento, serão aplicadas no Banco do Nordeste do 
Brasil S.A. nos produtos financeiros deste . 

§ 3° - O Banco do Nordeste do Brasil S.A. será o gestor do 
Fundo devendo os seus direitos e obrigações, decorrentes 
dessa condição, ser estabelecidas mediante convênios cele
brados com a Prefeitura de Chapadinha. 

Art. 4°- O Fundo de Desenvolvimento cobrirá 100°/o (cem por 
cento) do valor de cada operação de crédito. 

§ 1 °- O reajuste do valor do aval prestado será feito na forma 
estabelecida no convênio de que trata o §3° do artigo anterior. 

§ 2° - Será devida ao Fundo de desenvolvimento, com1ssao 
de 3,5o/o(três e meio por cento) que será cobrada pelo Banco 
do Nordeste do Brasil S.A. em cada uma das operações, 
revertendo o seu valor para o Fundo. 
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Art. 5° - O Convênio de que trata o §3° do Artigo 3° 
estabelecerá ainda: 
I - O volume máximo de operações que srão realizadas; 
11 -Os percentuais da comissão prevista no § 2° do Artigo 
precedente. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO ~VERNO, EM = JUNHO DE 1999. 

~ FO)/,.ES MENESES 
Prefeito 

COmeraM 
un. de Chopadinho-M 4, 
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L! Stortw.tio 
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MENSAGEM N° 006/99 

PROVADO 
!B .. ~ f.f;.1_!3.5... 
l-:. ;, u.u~eA \Jokepb 

"SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES," 

Temos a honra de submeter a elevada 
consideração de Vossas Excelências para apreciação e votação 
em caráter de"Urgência/Urgentíssima" o Projeto de Lei 
anexo, que objetiva o Fundo de Desenvolvimento do Município 
de Chapadinha. 

Na certeza de que estamos cumprindo 
com nosso dever de antemão expressamos a V .Exa. e aos ilustres 
pares nossa gratidão pela compreensão com que esta Casa tem 
apreciado e votado nossos projetos de Lei. 

I 

r ~ordialmente, 

~\9r--
J 

limo. Sr.: 
EDMILSON ALVES DE AGUIAR 
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha 
NESTA. 
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ProJeto de Lei N° o6/99 de 25 de Junho de 1999. J" ~~. u..u.,· eA üoto.evn 

"Cn?. " Fundo de Oe5envolvimento 
do Munictpto d~) Chclpudinha e da 
outr ;;, P1ovtdenc1as". 

O PREFEITO MUNICIPAL De CHAPADINHA, ESTADO 
MARANHÃO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanc1ona a st'!guinte Lei. 

A t. 1°- Fica cnado o Fundo de desenvolvimento do 
Mun1cip10 de Chapadu1ha, de natureza fmance1ra vinculado à 
Secretana Muntclpc.l do Trabalho e Assistência Social, com a 
finalidade de prover recursos para honrar o aval prestddO em 
nome dele com operações de créditos realiLado pelo Banco do 
Nordeste do Brasil S. A. 

Parágrafo Único- Poderão ser avaliadas pelo Fundo as 
operações de crédttos que o Banco do Norduste do Brasil S. A 
c.elebre, de acordo com as regras, termos e condições dos 
seus programas de crédito com agentes econômicos localiza
dos no muni"ípío de Chapadinha e que exerçam atividade eco-

nômica. 

Art 2°- O Patrimônio Inicial do Funrlo de desenvolvi-
mento será constituído mediante a transferêncta de recursos 
próprios no montante de R$ 20.000,00 (vtnte mil reais). 

Art.3°- Constituem recursos do Fundo de Desenvolvi-

menta: 
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I - As comissões cobradas por conta da garantia prestada em 

seu nome; 
11 O ref>ultJdo das aplicações financeiras dos 'ecursos; 
111 - A recuperação de credito de operações honradas com 

recursos por ele providos; 
IV - A reversão de saldos não aplicados; 
V Outros recursos destinados pelo Poder Público ou por 
pantculdres a titulo de convênio. 

§ 1 o O saldo positiVO apuradv ern cad~ exet cicio será tr .. ns
ferido para o exE'rr ;,..:'"' seguinte, a créd1to de fund) de desen-

volvunento de Chapodmha. 

§ 2°- As di" ... "nibilidades financeiras do Fundo de 
Desenvolvimento, serão aplic das no Banco do Nordeste do 
Bra~11 S.A. nos produtos financeiros desl~. 

§ 3° - O Banco do Nordeste do Brasil S.A. sera o gestor do 
Fundo devendo os seus direitos e obrigações, d~:J~orrentes 
dessa condtção. ser estabelecidas mediante convênios cele
t;rados r"rn a Prefeitura de Chapadinha. 

Art. 4°- O Fundo de Desenvolvunento cobrirá 100o/o (cem por 
cento) do valor de cada operação de crédito. 

§ 1°- O reajuste do valor do aval prestado será feito na forma 
estabelecida no convênio de que trata o §3° do artigo anterior. 

§ 2°- Será devida ao Fundo de desenvolvi., .enlo, comissão 
de 3,5°/o(trt:s e meio por cento} que será cobrada pelo Banco 
do Nordeste do B1asil S.A em cada uma dds operaçoe:s, 
revertendo o seu valor para o Fundo. 

Câmara Mun. do Chopadinho-M <l Camara Mun. de Chapadinha-MA. 
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Art 5° - O Convêruo de que trata o §3° do A1l1go 3° 
estabelecerá atnda: 
I - O volume máximo de operações que srão realizadas: 
11 -Os perceni •1ais da comissão prevtsta no § ?

0 
do At ttgo 

precedente. 

Art. 6°- Esta Lei entrará em vigor na data de'-:' 1a pul.>llcaçao, 
revogadas as disposições em contráno. 

PALÁCIO ~~VERNO, EM 25 DE JUNHO DE 1999. 
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